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1. DO OBJETO 440 DE 3.0*

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE POSTES E DE ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA VIA PÚBLICA DE ACESSO AO DISTRITO DE OLIVEIRAS, 
TAMBORIL-CE. 
1.2. A contratação será divida conforme tabela constante abaixo: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD . UND 

INSTALAÇÃO DE POSTES E DE 
1 ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES 1,00 SERVIÇO 

ELÉTRICAS 
INSTALAÇÃO DE POSTES E DE ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA VIA PÚBLICA DE ACESSO AO DISTRITO DE OLIVEIRAS, 
TAMBORIL-CE. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
1.5 Constituem-se parte integrante deste termo de referência: 
a) Projeto Básico; 
b) Planilha Orçamentária 
c) Composição de Preços Unitários; 
d) Cronogram Físico-Financeira; Encargos Sociais e B'D'I. 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 118.819,43 (cento e dezoito mil e 
oitocentos e dezenove reais e quarenta e tres centavos), que foi calculado a partir do 
projeto básico elaborado pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal de 
Tamboril. 
2.2. Os valores a serem contratados foram adquiridos na tabela existente no site: 
https://www.seinfra.ce.gov.br/tabela-de-custos/, além das demais composições de 
preços constantes na documentação anexa. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação da instalação de postes e de elementos de instalações elétricas 
para iluminação pública na via de acesso ao Distrito de Oliveiras é essencial para 
garantir a adequada iluminação pública, promovendo segurança e bem-estar para os 
cidadãos que transitam pela área. A ausência de iluminação adequada nesta via tem 
causado insegurança e prejuízos à comunidade local, evidenciando a urgência desta 
contratação para atendimento direto das necessidades públicas. Conforme o artigo 
40, inciso V, alínea 'a' da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), a escolha por 
elementos específicos neste projeto segue o princípio da padronização, o que facilita 
a manutenção futura e garante a eficiência na utilização de materiais compatíveis. 
Além disso, respeitando o artigo 41, inciso I da NLLC, a especificação dos materiais a 
serem utilizados baseia-se na necessidade de garantir a qualidade e a durabilidade 
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da instalação, não restringindo marcas sem justificativa ade'quada. efereni ao No 
artigo 41, inciso II da NLLC, não há proibição de marca ou modelo especlfbasib,jat 004
seleção é baseada no desempenho adequado e na relação custo-benefício dos 
materiais, conforme as normas técnicas aplicáveis. Seguindo o artigo 48 da NLLC, fica 
assegurado que os serviços requisitados não estão inseridos nas atribuições dos 
cargos de carreira do município, nem se enquadram em atividades que pudessem ser 
realizadas por equipes internas sem a especialização necessária, justificando assim a 
contratação externa de serviço especializado para a execução do projeto.Aplica-se 
ainda o artigo 49, que permite e justifica a contratação de mais de uma empresa 
quando necessário para atender a demanda de maneira eficiente e com adequação 
aos prazos, garantindo assim a execução qualificada e dentro do cronograma 
esperado. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
4.1. O valor apresentado no projeto básico enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso 
I, da Lei ng. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitaçãO para contratação do 
objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da 
onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso I, da Lei ng. 14.133, de 1 de abril de 
2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 119.812,02, (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois 
centavos) no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos automotores 
4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de 
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a 
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e 
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados 
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
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obrigações de pagamento, mantidas con ições ,,49 
efetivas da proposta, nos termos da
somente permitirá as exigências de qua i icaçao 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. ' 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma 
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 
2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a 
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe 
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu 
Art. 75, inciso I, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação 
Art. 75, inciso I para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 119.812,02, (cento e 
dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois 
centavos) no caso de obras e sérviços de engenharia 
ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores. 

5. DA EXECUÇÃO, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. A execução dos serviços ocorrerá de acordo com o cronograma físico-financeiro 
constante no projeto básico 
5.2. Prazo e execução: 
5.2.1. O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento da ordem de serviços. 
5.3. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a etapa do 
serviço/obra e mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita da Conte, definitivamente, pela Fiscalização do 
Setor de Engenharia do Município de Tamboril, mediante lavratura de Termo de 
Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, ern até 30 (dias) dias, 
contados da data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei civil. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações do Contratante: 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento d?1) obrig ções Nf.) 
pelo Contratado; 4 40 DEU0
6.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de 
Referência; 
6.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
6.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
6.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
6.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
6.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
6.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
6.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
6.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 
6.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 
6.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, .de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
6.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 
execução. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
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7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para Nrese -lo 
na execução do contrato. *MO DE t-WP 
7.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
7.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n2 14.133, de 2021; 
7.9. Quando não for possível a verificação da regularidpde no Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 'd. o local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às R ornas a i slação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mNendo sem?* 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de seguran4chigià4 e 
disciplina. 
7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
7.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços; 
7.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
7.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
7.27. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
7.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento DefinitiNfo 

1r3 

Centro Administrativo juiiera Aives Timbci 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - ffig~rjj,~r 



Prefeitura de 
, Tamboril 

m.z.„....6q5.10; e4.1C.i1PAL 

7.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gese` uos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n2 307, de 05/0&200 comes 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CO! tkt• De Lg• 
7.30. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o processo de dispensa e seus anexos, projetos e 
as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de anotações/registros de responsabilidade técnica 
(ART/RRT)" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Tamboril, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto, desde que expressamente 
autorizada pelo Município de Tamboril. Sendo aceitas subcontratações de terceiros 
para a execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar 
até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se trate de 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, 
inciso II, LC 123/2006. 
8.2. Contudo, em qualquer situação, a contratada é a única e integral responsável pela 
execução global do contrato. 
8.3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATANTE com os subcontratados. 
8.4. A contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por 
razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do 
contrato. 
8.5. Caso haja a subcontratação, obriga-se a contratada a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no processo/Contrato e sob a sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao Município -de Tamboril, o direito 
de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos 
subcontratados motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
8.6. É vedada a subcontratação com outras licitantes participantes deste processo de 
dispensa de licitação, bem como a subcontratação total do objeto. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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10.1. Nos termos do art. 117 Lei n° 14.133, de 2021, será designadoi prcsntantp 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), tGSfr 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o § 2° do art. 140 da Lei n° 14.133, de 2021." 
10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
11.1. As medições deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo 
com o Cronograma Físico Financeiro do serviço, de comum acordo com a fiscalização 
e entregues na Prefeitura Municipal de Tamboril, até o antepenúltimo dia útil do mês. 
Para isso, devem ser considerados os serviços executados somente até o segundo dia 
anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até esta data serão 
cadastradas como de valor zero e o valor referente a esse período, será 
automaticamente transferido para o período posterior. 
11.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 
11.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
11.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
11.6. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
11.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
11.7. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e (2744. ,4z) 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. £40 DE 1.01.
11.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
11.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante- consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 
2021. 
11.10. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de 
contratação direta; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.11. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
11.14. Ilavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
11.15. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n2 14.133 de 12 de abril 
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) aias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
11.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
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11.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bançár rédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 9)4, 
11.18. Será considerada data do pagamento o dia em que consfaltqwedéhi tida a 
ordem bancária para pagamento. 
11.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
11.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
11.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
11.21. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 12 do art. 145 da lei 
Federal n° 14.133/21. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 
2021, a Contratada que: 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de*Sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa 
eletrônica de licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do 
contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica 
de licitação; 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 
2013. 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
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12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dià e atrI na 
execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte f iplent çr 
até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até Mcgiggá) 
dias de atraso; 
12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento),por dia de atraso, na 
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais 
sanções; 
12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou 
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, 
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou 
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 
12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 
inexecução total do contrato. 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n2 14.133, de 
2021, as empresas e os profissionais que: 
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n2 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n2 9.784, de 1999. 
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores. 

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e 
seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando 
práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988. 
13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para 
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e 
respeitadas as normas ambientais vigentes. 
13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos 
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais 
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como água c energia; maior geração de empregos, preferencialme co o dee
obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recur% nattáraiW 
origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serv PE 10' 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas correrão a conta de dotações especifica do orçamento da Secretaria 
de Infra Estrutura e Serviços Públicos, na classificação econômica 
1701.25.752.0012.1.031 - Construção e Ampliacao das Redes de Distrib. Energia 
Eletrica, no elemento de despesa: 44905192 - Obras e Instalaçõçs. 

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os 
requisitos necessários para esta contratação. 

Tamboril — CE, 25 de julho de 2024 

• 
ANTONIO R—MULO NAVONE ARAUJO VERAS 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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